
 

 

sa 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 008/10  
 
Institui no Município de Votorantim a “Semana Municipal da 
Juventude”.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA: 
 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Votorantim a “Semana 
Municipal da Juventude”. 

 
Art. 2º - A data será comemorada anualmente na 1ª semana de 

outubro e as autoridades competentes do município, igrejas e entidades 
constituídas realizarão campanhas, palestras, fóruns e demais eventos 
alusivos a data, em escolas e fundações.  

 
Art. 3º - O Poder Executivo poderá buscar a colaboração de 

entidades que tenham por objetivo lutar pela valorização e bem estar da 
juventude. 

  
Art. 4º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei 

correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 08 de fevereiro de 2010. 

 
 
 
 

Solange de Oliveira Pedroso   
Vereadora 



 

 

sa 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 JUSTIFICATIVA: 
 
 
CONSIDERANDO que o ser humano passa por várias faixas etárias, e a juventude é 
uma das mais fascinantes; 
 
CONSIDERANDO que a juventude está aberta às novidades, ama com paixão, tem 
a seu favor a fortaleza física, um oceano imenso de sonhos a serem realizados e o 
dinamismo natural; 
 
CONSIDERANDO que o mundo hodierno não tem oferecido espaço suficiente para 
a juventude florescer de forma sadia, segura, pois caminha cada vez mais para um 
individualismo competitivo e irracional e são poucos os parâmetros em que os 
jovens possam nortear suas vidas de uma forma sadia; 
  
CONSIDERANDO que os verdadeiros valores, que fomentam o interesse dos jovens 
pela filosofia, pelo conhecimento geral, pela boa leitura, arte, cultura, futuro da 
cidade, que os motivam ao desenvolvimento de sua capacidade de pensar e 
desenvolver pensamentos sadios para si e para a sociedade da qual fazem parte 
estão sendo camuflados, dando espaço para falsos valores inconstantes e egoístas, 
que levam muitos a jogarem fora seus futuros, por não fazerem as boas escolhas. 
 
CONSIDERANDO que muitos jovens acabam entrando no mundo das drogas e da 
criminalidade, outros, perdem totalmente o interesse pelos estudos e pela busca do 
conhecimento e muitos ainda, acabam entrando no mundo da prostituição, abrindo 
mão de sua dignidade de pessoa e de seu futuro. É muito comum nos dias de hoje 
acompanharmos nos noticiários casos de prisão, assassinatos, roubos, tráfico e 
entorpecentes, acidentes de automóveis, atuação de “gangs”, espancamentos e 
inúmeros outros casos que acontecem envolvendo, principalmente os jovens; e, 
 
CONSIDERANDO ainda, que essa situação tem inúmeras causas, dentre as quais, 
destacamos a injustiça social e desintegração da família, responsáveis por muitas 
dessas realidades. 
 
Por todo o exposto é que apresentamos este projeto e esperamos contar com a 
aprovação dos Nobres Pares. 

 
 
 

 
Solange de Oliveira Pedroso 

Vereadora 


